
Diário da República, 2.ª série — N.º 131 — 11 de Julho de 2011  28997

insolvência, nos termos do Plano de insolvência, é desapensada do pro-
cesso e remetida para o tribunal competente, passando o devedor a ter 
exclusiva legitimidade para a causa, independentemente de habilitação 
ou do acordo da contraparte. Nos dez dias posteriores ao encerramento, 
o administrador da insolvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a 
documentação relativa ao processo que se encontre em seu poder, bem 
como os elementos da contabilidade do devedor que não hajam de ser 
restituídos ao próprio.

24/06/2011. — O Juiz de Direito, João Fernando Crespo Varela 
Pinto. — O Oficial de Justiça, Conceição Salgueiro.

304841827 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 9668/2011

Processo: 4547/11.5TBMAI
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Ana Paula Simões Araújo
Credor: Banco Mais, S. A. e outro(s).
No Tribunal Judicial da Comarca da Maia, 2.º Juízo Competência 

Especializada Cível de Maia, no dia 28 -06 -2011, pelas 09:00 horas, 
foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): 
Ana Paula Simões Araújo, estado civil: Divorciado, nascido(a) em 
19 -11 -1964, freguesia de Vila Nova da Telha [Maia], NIF — 158676181, 
BI — 986000, Endereço: Rua da Banda de Música de Moreira, 56, 
1.º Esqº.,Tr., Maia, 4470 -157 Maia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ângelo António Almeida Pereira Dias, Endereço: Rua Eng. Adelino 
Amaro da Costa, 15, Sala 5.3, Vila Nova de Gaia, 4400 -134 Vila Nova 
de Gaia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 rtº128.ºdo CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -08 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 -06 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Paulo Domingues 
Segura. — O Oficial de Justiça, Romualdo Gregório.

304860919 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Anúncio n.º 9669/2011

Processo: 606/10.0TBMGL Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Data: 01 -07 -2011
Requerente: Luís António Matos de Carvalho
Insolvente: Panificadora Azurara de Mangualde, L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Panificadora Azurara de Mangualde, L.da, NIF — 500213518, Ende-
reço: Largo Pedro Álvares Cabral, N.º 23, 3530 -135 Mangualde

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 13 -09 -2011, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de Assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

01 -07 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Fernando de Oliveira 
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Vilma Gonçalves.

304864929 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 9670/2011

Processo: 7131/10.7TBMTS

Insolvência de pessoa singular (apresentação)

N/Referência: 9398773
Data: 29 -06 -2011.

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante 
e nomeação de fiduciário

nos autos de Insolvência acima identificados em que são Insolventes 
Vítor Manuel da Silva Ribeiro, casado, NIF — 155919733, Endereço: 
Rua Fonte do Cuco, 568, 1.º, Senhora da Hora, 4460 -321 Senhora 
da Hora; e Paula Maria Ferreira Dias Ribeiro, estado civil: Casada, 
NIF — 184642426, Segurança social — 11321258771, Endereço: Rua 
Fonte do Cuco, 568, 1.º, 4460 -321 Senhora da Hora

Administradora da Insolvência: Dr.ª Ana Maria de Oliveira Silva, 
Endereço: Rua do Campo Alegre, N.º 672 -6.º Dtº, 4150 -171 Porto

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.




